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Consulta Ata de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 55/2023 (SRP)

Às 09:00 horas do dia 22 de agosto de 2023, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 6942 de 11/01/2023 para, em atendimento às disposições contidas
na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº
094 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 55/2023. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de chaveiro, incluindo a confecção de cópias de chaves de portas de imóveis e de veículos e destravamento de
fechaduras. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a
qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”.

Item: 1
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para confecção de cópia de chave tamanho pequeno (YALE).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 95 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 12,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 2
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para confecção de cópia de chave tamanho médio (GORGE).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 37 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 22,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 3
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para confecção de cópia de chave tamanho grande (TETRA) quatro
lados.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 42 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 38,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 4
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para destravamento de fechadura simples, incluindo o custo do
material, da mão-de-obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 55 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 100,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 5
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para destravamento de fechadura e fornecimento de cópia de chave
simples, incluindo o custo do material, da mão-de-obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o
serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 47 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 134,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 6
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para confecção de chave simples para automóvel, incluindo o custo do
material, da mão-de-obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Quantidade: 42 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 145,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 7
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para confecção de chave codificada para automóvel, modelo simples,
incluindo o custo do material, da mão-de-obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 474,9000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 8
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviço para confecção de chave codificada para automóvel, modelo
pantográfica, incluindo o custo do material, da mão-de-obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o
serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 17 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 671,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 9
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviços para confecção de chaves para máquina pesada, modelo simples
sem código, incluindo o custo do material, da mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o
serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 13 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 134,5900 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 10
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviços para destravamento de veículo, incluindo o custo da mão de obra e o
deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 37 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 131,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado
Item: 11
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: Prestação de serviços para confecção de chaves para máquina pesada, modelo codificada,
incluindo o custo do material, da mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 475,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
Pregoeiro Oficial

DAVERSON COLLE DA SILVA
Equipe de Apoio

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
Equipe de Apoio

RICARDO FIORI
Equipe de Apoio

Voltar
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

O Município de Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 055/2023, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

chaveiro, incluindo a confecção de cópias de chaves de portas de imóveis e de veículos e destravamento de 

fechaduras, que seria realizada em 22 de agosto de 2023, às 09:00 horas foi considerada DESERTA, por 

não comparecerem interessados ao certame. 

 
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 3º No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º deste Edital, o candidato receberá uma guia de 
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame. 
 
Art. 4º O não comparecimento do convocado por este Edital até 25 de agosto de 2023, resultará em perda automática da 
vaga. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 23 de agosto de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 094/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
O Município de Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
055/2023, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, incluindo a confecção de 
cópias de chaves de portas de imóveis e de veículos e destravamento de fechaduras, que seria realizada em 22 de agosto 
de 2023, às 09:00 horas foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame. 
 
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 050/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E 

AMPLA CONCORRÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023-LIC 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 
Município de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
O Município de Marmeleiro/PR torna público o cancelamento da homologação dos itens 54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 65, 66, 
69, 70, 71, 72, 76 e 77 do Pregão Eletrônico n° 050/2023, Processo Administrativo nº 084/2023 - LIC, publicada no dia 11 
de agosto de 2023 no Jornal de Beltrão, p. 2A, Edição nº 7.767 – Atos Oficiais,  no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Marmeleiro, p. 2 e 3 - Edição n° 1539, no Jornal Bem Paraná, p. 13 - Edição 12.217 e no Diário Oficial do Estado do 
Paraná, p. 34 e 35,  Edição 11471 e no dia 14 de agosto de 2023  no Diário Oficial da União – DOU, Seção 3, p. 205, 
Edição n° 154, em favor da empresa HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.675.688/0001-88, 
tendo em vista a não assinatura da Ata de Registro de Preços por parte da empresa e a necessidade de retorno para a 
fase de julgamento informada no Despacho, constante no Processo Administrativo relacionado. 
Nova data de julgamento será divulgada no site do Compras.gov: www.gov.br/compras/pt-br 
 
Marmeleiro, 22 de agosto 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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2A ¡onxar, nE BELTRÃo euarta-feira, 23.a.2o22 - N" 7.774 Atos Oficials
Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

DECREïO N0 612/2023
SÚMULA: Declara como Hóspede Of¡cial do Municlpio, lntercambiário
do Rotary Club lntemacional.
FERNANDOALBERTO CADORE, Prefelto Municipal de Satto do Lonlra,
Estadodo Pa¡aná, no usodas alribuiçôes que lhe são conferidãs em Lei:
DECRETA
Art, 10 - Flca declarado como hóspêde Ol¡cial do Municlpio de Salto
do Lonha, Estado do Paranå, enquanto perdurar sua visita em teías
Lontrenso, o iovem lntêrcambiårio CHENG-CHE TENG, do Rotary Club
lnlernaclonal.
Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este Decrèto entrâ em
v¡gor na data de sua publicação.
Ediflcio da Prefeitura Municìpal de Salto do L0nka, Estado do parâná,

em 22 de agosto de 2023.
FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefe¡lo Municipal
"'-,.'}{('

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

DECRETO N0 613/2023
SUMULA: Declara como Hóspede Oficial do Municlpio, lntercambiário
do Rotary Club lnternacional.
FERNANDOALBERIO CADoRE, Prefeito Municipal de Salto do Lontra,
Estadodo Paraná, no uso das ãtribuições que lhe são conferidas em Lel:
DECRETA
Art. 10 - Fica declarado como hóspede Oficial do Municlpio de Salto do
Lonba, Estado do Paraná, enquanlo p€rdurar suã visilâ em tenas Lon.
trense, o Jovem lntercambiårio OLTVER DARTEN oLEA HERNÂNDEZ,
do Rolâry Club lntemacional.
Art. ? - Revogadas as disposlçÕes em contrário, este Decreto e¡tra em
vigor na dala de sua publicaçã0.
Ediflcio da Prefeltura Munlclpal de Salto do Lontrâ, Estado do paraná,
em 22 de agosto de 2023.

'::'^'¿!u

S.ho do tonhr, T!rF-F.lË. 22 dc .odto d6 2023

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal "{

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipâl

sdro do Loûbå. Lçr.Fêt., 22 d. {Gto dé 2023

",'){.

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL- PR.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNtCO N" 4572023 - Reglstro då preços no 39/2023 -

Processo Licitatório 75/2023
De acordo com o resultado por fomecedor, tâmbém de acordo com o
parecerjurfdico, e em concordância com a Ata de Sessão eletónica de
Abertura do processo licitatório nâ modalidade de Pregão Elehônico nô
45/2023, que teve como objeto o Registro preçls para futuras e evenlu-
ais conbalaFes de seruiços de insemlnaçäo ârtificial no robanho bovino,
confome quanlidade, especificações e condições descritas no Termode
ReferênciaAnexo I do Edital, HOMOLOGO por seus prôprios lundamen.
tos.dglerminando quesejaADJUD|CADO o seu objeto a favordâ êmpre.
sa LETICIAMARIAPALHAR|MAGRoPECUAR|A- ME, com o CNpi No
31.047.654/0001-02, conformedescdção evalo¡es abaixo relacionados:

ilttsoN ÀMNto
rftsÁilr:lrrjlro m.ffnñl
9t9

h..iô M4¡r

MUNTCIpTODEBOMSUCESSODOSUL-pR-CNpJ:80.874.100/0001-86

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 187/2023
PREGÃO ELETRONtCONo43/2023-REGtSTRObE pREÇO No 3S/2023

Processo Licitalório N9 73/2023 - HoMoLOGADO EM: 
.tg/00/2023.

ylqrygt12 tDozEl MESES (de 21108/202s à2ot0sno24l.
DETENTORA: SOL PRIME ENERGIA RENOVAVEL LTDA- f\¡E - CNPJ:
37.155.806/0001.69.
OBJETO: Regisho de preços parâ è eventuais contralâção de empresa

para fornecim€nto do materlâ|, preslação do serviços de instalação e
manulenção de equipamentos de internet e palnéis solares que é iorne.
cida pelo mun¡cfpio, conforme quantidades, êspocllicaçðes ê condiçóes
descrilas no Termo de Referência constante doAnexo I do Edilal deÞre-
gão Eletrônico no 43/2023, s€us anêxos, que lâzem parte do presonte
lnstrumenlo, independentemenlo de transcriçã0, e conforme doscr¡to
abaixo:

L_0 valor total da Ata de Regisko de Preços é de Rg 86.236,63 (Oitentâ
e Seis Mil Duzentos e Tr¡ntâ e Seis Reâis e Sessenla e Três Centavosl.
2. As quanlidades descr¡tas acìma såo eslimadas, podendo haver variá-
çõos, conforme a demânda daAdmlnistração Municipâl durante o perlo-
do de vigêncla do Reglsho de Preços, respeltados os llmiles do art. 65,
$ 10, da Lei Federal no 8.666/1993.
3.Aexistênciadepreços registrados nãoobriga aAdministraçãoafirmar
as conlratações que deles poderão advir, facultândo-se a rèãlização de
llcitação especlfica para a contralação prêtendida, sendo assegurada
âo benefciário do Registrc a preferência de contratâção em ¡guãldade
dê condiøês.
4, Os pagamentos dêcorrenles da conlratâção prevista na presente li.
cllâçåo conerão por contâ da segulnte dotaçâo orçamentária no 06.00
Departâmento de Obras e Servlços Urbanos; 06.01 - Divisäo de Obrâs
e Servlços Urbanos; 154520006.1.108 lnslalação e monitoramento de
cåmerâs de segurança 44.90.52 Equipamento e Material permanente;

Dospesa 1451; 33.90.39 Servlços de Tercehos pessoa Juridica; Des-
pesa 1112.

Bom Sucesso do Sul, 22 deAgosto de 2023.

NrLsoNANroNrd&'ï,rd;odN.,lffiìlåd"'
FEVERSANI:71 793 iwhsrurrn,iræn
12o9se ,¡ f.p-".*.*".'

NIISON ANTONIO FEVERSANI
Prcfetþ Huntctp¿t

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO.DË CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÄO E HOMOLOGAçÂO
PREGÂO ELETRÔNICO NO O5O/2023 - PMM - COM ITENS EXöLU.
SIVOS-E OOM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CON-
CORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 084/2023-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitár¡o por item.
OBJETO: Contralação de empresa para fomecimenlo de gêneros al!
menlicios nâo pereclveis e pereclveis para o programâ Nâcional de Ali-
mentaçäo Esælar €m alendimento as unidades educacionais da red€
munic¡pal de ens¡no do Municlpio de Marmeleiro, conforme especifìca-
çõês e quant¡dades constantes noAnexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
0 Municlpio de Marmeleiro/PR torna público o cancelamento da homolo-
gação dos itens 54,55, 56,58,59, 60,61,65,66,69,70,71,72, 76 e 77
do Pregão Eletrônico n" 050/2023, ProcessoAdminishativo nô 084/2023
- LlC, publicâda no dia 11 de agosto de 2023 no Jornal de Beltrão, p. 2A,
Edição n0 7.767 -Atos Ofìciais, no D¡årio Olicial Elekônico do Munictoio
de Marmeleiro, p. 2 e 3 - Edição n' 1539, no Jornal Bdm paraná, p.
13 " Edição 12.217 e no Diário Olicial do Estado do paraná, p, 34 e 35.

Edição I 1471 e no dia 1 4 de agosto de 2023 no Diårio Olìcial da Uniäo -
Pg-q,-SJgåg 3, e, 205, Edlçäo n' 154, em favor da êmpresa HORT|PAR
DISïRIBUIDORALTDA, inscrila no CNPJ sob o n. S0.675.688/0001_BB,
tendo em vista a näo assinatura da Ata de Regislro de preços por parte
da empresa e a necessldade de retomo parâ áfase de ¡utgámento intor
mada no Despacho, constânl€ no Processo Administrâiivõ relacionado.
Nova dãla de julgamento será divulgada no sile do Compras.gov: w\ryw
gov.þr/compras/plbr

Marmeleiro, 22 de agosto 2023.
Paulo Jair Pilâti

Prefeito

PREGÄO ELETRÔNICO N" 055/2023 - PMM
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 094/2023.LIC
MODALIDADE: Regislro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
O.Municlplo de Marmeleho lorna público, para conhecimento, que a li-
c¡tãção na modalidade Prêgão Eletrônlco no 0SS/2023, que têm por ob-
jêto a conkatação de empresa para preslâçåo de seruiços de chaveko,
incluindo a conf€cção dê cópiâs de chaves de portas ðe lmÖveis e de
velculos e destravam€nto de fechaduras, que seria reallzâda em 22 de
agostode 2023, às 09i00horas loi consideradâ DESERTA, pornão com.
parec€rem interêssados ao certame.

Mârmeleiro, 22 de agosto de 2023.
Franciéli de Ollveira Mainardi

Pregoelra

€çpl*:,lJ"P
RESOLUçÃO N" 53/2023

DATA 03/08/2023
SUMULA: Abre um crédito suplemenlâr no orcamento vioenle
O PRESIDENTE DO CONSöRCIO INTERMÚNICIPAL óE SNr]OC OO
SUDOESTE. CONSUD, JEAN PIERR CATTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIçÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O ESTATUTO ÊJ

Conslderando: A necessldade de adequâr o orçamenlo vigenle;
Considerando: O contido no Art. 4 da hesoluçáo n" fl3/2õZZ de vinte e
cinco de novembro de dois mil e vintê e dois, aprovada em assembleia
geral realizadâ no día 25 de novembro de 2022;
Promulga â seguinte Resoluçäo:
Art, io. Flca aberto no Orçamento Geral do Consórclo parâ o exêrcicio
2023, um créd¡to suplementar no vâlor de Rg 100.000,0ö (cem mil r€ais)
nas seguinles dotações orçamentårias:
1.2007 lnsumos e Mêdicamentos lnlemo
3.3190'30.00 (Despesa 055) (Fonte 001) Matedat de Consumo Rg
100.000.00
Arl. 20 - Para a cobertura do prosente crédlto suplementar será utilizado
a anulação parcial das seguintês dotações orçamenlárlas:
1,3001 Caps 2
3.3190.30.00 (Despesa 038) (Fonte 001) Materiat de Consumo Rg
100.000,00
Arl. 30 . Esla resolução enlrârá om vigor na dåta de sua publicaçã0,
revogadas as disposições em conhário.
Gabln€ts do Presidente do Consórcio lntermunicipal de Satide do Sudo.
€sto, 20 de julho de 2023.

JEAN PIERR CAITO
presidente

Consórcio lntermunlcipal de Saúde do Sudoeste

ffi
REf'úBLtcÁ FppDRATTvA Do BMstL

ES'TADO DO PARAN,(
sERvfço DE RBctsrRo D¡ IIitóvEIs

coMARc^ DDÀ¡lpÉ,Rf,
Rur Crpåncn¡, n' ¿59,Srl¡ 0t, Ccntro.

Jo!ô Prülorlnn

^ßaltc 
DcleÍrdo

JEFERSON P^CNONCËLLI LÁZ^RIN, Escrdcntè Sùbr¡luto do Señ¡ço d.
Rcgisto dê ìmôÿcis da Comãrcr dc Arnp¿rc. Eradodo l¡mni, na fon¡û d¡ Lci,

FAZ SABER qüc ,ica norifìcrdo o Scnhor MO^C|RJOÂO nOCB^, i¡s.dtono
CP¡ ¡'m0ll92s969ll, d¿v.dor fiduci¡iltc do fìmncinmnio ¡noHtiârio Èfercni¿ dô
Cìrk¡lD llrbltillohrl n.855$07c9866,garânt¡do por oltenûçto fiduciár;å finnrdnen 2ó
de¡ilcirc de20l l. rcgìshdo nn Martcuti il" 20J91. do L¡ÿro 02. do Sen¡ço dc Reehro dc
lmólck då Oohârca dc Rcalczs.lìR. rcl¡rcntc !o inúirl sirurrlo ne Rua Ýc¡crdor"M¡¡ino
D.lìrni, ci(r,. B5¡rn uasrrd. na c¡drdè dc 

^npér€-IR. 
rÊfl intinìrlo ¡a¡â Ínr dG

cumpdnt€ntodài obriErçò$ contrátuih rctât¡vrs Ros.îcårgõr qu! ¡. €ncônir!n vcnddor
c p.rl¡rcm or0lorde RS f.3?5,99 (ùh mil cqrtrfrcntos a r.tentn ectn.o r€rh. novrntir._nM snl¡vot, poricionndos !té 22 dc junho dc 202). Assinì præcde-s i
NOTIFIC^ç^O d. ý'rs srnhorin Fru quc s dirùa,.{e Scryiço de Rceist; dc tnìôrris.
ondc dclcú clcrsr ¡ filr8¡ç¡o do déb¡to nrFrmcnctoil¡do. somrrd-o-rc r¡¡nbJnr nc
eilcarßos que Enccr€m sujêitor il ûmliäçio monddr¡¡. üjuÍos c ¡s dcspêsâs dè cobn$û.
do p(scnte !d¡hl, aré a dah do cfctivo pnlem€nto, rrp,@ tnpnrniâvd ae r ¡qanw)¿d (onudos â ¡at¡r dc{ñ pùtlic¡Îh Ncss ôDoillnilâd", ri.á *o*o'i*r,o,¡."n1n"¡o
de qilcr n¡o rumnr¡nìcnto d¡ rcllridã úrig¡çto no nmrs orâ csiFul¿ilo, obscruôdas ¡r
rc$¡ido 11 2ú-Á. g0nnrc o dirc¡lo d. consot;dÂçño d0 proFicdndê phn0 do in,ðÿêt cnr
lhror dâ rrdori ftduciári0 CATXA t(ONôMtCA I EDËnÄi - CU', nus rcrnros do nrrigo
26. (7.. ¡h bi 9.5t4/197.

AmÉrc-lR, dât¡do c 6ssiMdo d¡giiatmntc.
JEFERSoN .^!rbú&fÒd
pncro¡¡c¡r.u *l'i&lilf **
LAZARTN¡8t9 lt^frililrsxr'6
9525916
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